
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

Praça dos Três Poderes, nº 01 – Centro – CEP 13720-000 – PABX (19) 3682-7800 
E-mail pmsjrp.adm@terra.com.br  

Edital do Concurso Público  
N.º 001/2008 

 

 

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo , Estado de São Paulo, torna público na forma 
prevista no Artigo 37 da Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS,  para o 
preenchimento das vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, providos pelo Regime Estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal 
vigentes e pertinentes. 
  O presente Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal e 
executado pela empresa CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Lt da. 
 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Nível - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 

 

1.1 NÍVEL ALFABETIZADO   
 

Nomenclatura C/H Nível Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Auxiliar de Apoio Operacional 
(Faxineira/Copeira) 44 II 03 R$ 415,00 R$ 10,00 - 

Pintor de Obras 44 IV 01 R$ 452,21 R$ 10,00 - 
 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIES)  
 

Nomenclatura C/H Nível Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Agente de Saúde  - Zoonoses 40 II 05 R$ 415,00 R$10,00 - 

Carpinteiro 44 V 01 R$ 486,20 R$ 10,00 - 

Motorista I 44 III 03 R$ 417,08 R$ 10,00 
Carteira Nacional de 

Habilitação na categoria “D” 
ou superior 

 

1.1.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Nível Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Auxiliar de Consultório Dentário 30 V 03 R$ 486,20 R$ 15,00 

Curso de Habilitação de 
Auxiliar de Consultório 

Dentário ou Atestado de 
experiência de no mínimo 

um ano e Registro no CRO 

Fiscal Sanitário 40 III 02 R$ 417,08 R$ 15,00 - 
 

1.1.3 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Nível Vagas  Venc.  Taxa de 
Insc. Requisitos Especiais 

Assistente Social (Promoção 
Social) 40 XXVI 01 R$ 7,83 por 

hora R$ 30,00 Registro no CRESS 

Enfermeiro 30 XXVI 02 R$ 7,83 por 
hora 

R$ 30,00 Registro no COREN 

Fisioterapeuta 30 XXVI 01 R$ 7,83 por 
hora R$ 30,00 Registro no CREFITO 

Médico do Trabalho 20 XXVII 01 R$ 10,51 
por hora R$ 30,00 

Registro no CRM  com 
Especialização em Medicina 

e Segurança do Trabalho 

Nutricionista (Saúde) 30 XXVI 01 R$ 7,83 por 
hora R$ 30,00 Registro no CRN 

Psicólogo (Promoção Social) 30 XXVI 01 R$ 7,83 por 
hora R$ 30,00 Registro no CRP 



 

2. DOS REQUISITOS ESPECIAIS E ATRIBUIÇÕES  

 
 
2.1     - São requisitos especiais e atribuições:  

 
 Auxiliar de Apoio Operacional (Faxineira/Copeira)  Auxilia na execução de tarefas simples e rotineiras da 

área administrativa, tais como recebimento e armazenamento de materiais diversos; Realiza a limpeza do 
local de trabalho e onde for solicitado; Transporta, carrega materiais de pequeno volume; Executa outras 
tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

 Pintor de Obras  Prepara e pinta as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-
as, lixando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta, para protege-las ou decora-
las, visando à manutenção e conservação dos próprios municipais; Verifica o trabalho a ser executado, 
observando o estado da superfície a ser pintada, para determinar os procedimentos e materiais a serem 
utilizados; Limpa as superfícies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas; 
Prepara as superfícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e facilitar a 
aderência da tinta; Prepara o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e 
secantes; Pinta as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta; Colabora na execução 
de desenhos e perspectivas em obras públicas, observando posição, medidas e estado de estrutura, para 
determinar a necessidade de material e emprego de andaimes; Zela pela conservação dos instrumentos de 
pintura, acondicionando-os em local apropriado, para protege-los e assegurar sua utilização; Executa outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

 Agente de Saúde – Zoonoses  Coordena, controla e promove, sob orientação, s atividades que visam a 
interação comunidade/poder público; Esclarece e presta orientação à comunidade quando há ações 
implementadas pela administração municipal e a esta remete as principais demandas localizadas, objetivando 
o aperfeiçoamento do serviço público; Promove e implementa contatos e reuniões com entidades e grupos 
representativos para o esclarecimento de programas, procedimentos e serviços do poder público; Realiza 
ações básicas de saúde de acordo com seu nível de competência, através de visitas domiciliares, reuniões de 
grupos ou outras modalidades; Desenvolve atividades de educação em saúde individual e coletiva; Estimula a 
organização da comunidade; Desenvolve outras atividades pertinentes com sua formação; Registra as 
atividades desenvolvidas no seu trabalho e encaminha-as à coordenação municipal do programa; Executa 
suas ações sob orientação, treinamento e supervisão do enfermeiro; Executa outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

 Carpinteiro  Efetua trabalhos gerais de carpintaria ou em canteiro de obras, utilizando ferramentas manuais e 
mecânicos, para confeccionar conjuntos ou peças de edificações e obras similares ou efetua a manutenção 
das mesmas; Examina as características do trabalho, interpretando plantas, esboços, modelo ou 
especificações, que estabeleça a seqüência das operações a serem executadas; Seleciona a madeira e 
demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado; efetua a traçagem da madeira, 
assinalando os contornos da peça segundo o desenho ou modelo, para possibilitar o corte; Confecciona as 
partes da peça, serra, aplaina, alisa, fura e executa outras operações com ferramentas manuais ou 
mecânicas, para obter os componentes necessários à montagem de obra; Monta as partes, encaixando e 
fixando com cola, parafusos ou pregos, para formar o conjunto projetado; Instala esquadrias e outras peças de 
madeira, como janelas, andaimes, portas, escadas e similares, encaixando e fixando nos locais apropriados e 
previamente preparados para possibilitar a ventilação e iluminação natural das edificações; Repara elementos 
de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou fixando partes soltas 
para recompor sua estrutura; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 
 

 Motorista I  Dirige veículos automotores de transporte de passageiros e carga, verifica as condições para 
perfeita utilização do equipamento e certifica-se de suas condições de funcionamento, zelando pela sua 
manutenção e limpeza; Executa sob orientação os serviços relativos à condução de veículos para transporte 
de alunos, percorrendo itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito, entre as unidades escolares 
do município ou fora dele, atentando para os horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados, 
assim como para as condições de operação do veículo; Executa, sob orientação, os serviços relativos à 
condução de ambulâncias, percorrendo itinerários estabelecidos, segundo as normas de trânsito, 
transportando pacientes aos hospitais e às unidades de Saúde do município ou fora dele, atentando para os 
horários a serem cumpridos, as necessidades especiais em função da doença e para a segurança dos 
transportados, assim como para as condições de operação do veículo, anotando as eventuais avarias e 
acionando as oficinas quando necessário, ou reparando o defeito, se o mesmo for de pequena monta; Vistoriar 
o veículo, bem como o sistema de sinalização sonoro e de luzes para as emergências e demais condições 
para perfeita utilização do equipamento, zelando pela sua manutenção e conservação; Recolhe o veículo após 
a jornada de trabalho; De maneira geral realiza as tarefas comuns à função de motorista; Executa outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 



 

 Auxiliar de Consultório Dentário  Auxilia na instrumentação do Cirurgião Dentista, acompanhando suas 
atividades sistematicamente (trabalho a quatro mãos) no atendimento de várias faixas etárias; Executa e 
orienta a aplicação tópica de substâncias (flúor) para a prevenção de cárie dental, colaborando no 
desenvolvimento de programas educativos; Auxilia na recepção de pacientes na sala de espera e elaborando 
fichas cadastrais com dados pessoais e o endereço, estabelecendo horários de consulta com o Dentista; 
Convoca e acompanha os escolares da sala de aula até o consultório dentário para os exames e tratamentos; 
Executa diariamente limpeza e assepsia do campo de atividades odontológicas, limpando utensílios com 
álcool e esterilizando o instrumental usado; Efetua a conservação e providencia a manutenção do 
equipamento odontológico; Organiza os arquivos e armários de medicamentos; Efetua o registro das 
atividades em mapas diários e mensais, elaborando estatísticas para levantar o índice de produtividade a ser 
enviado para o controle dos órgãos estaduais e municipais de saúde; Executa outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

  
Fiscal Sanitário  Executa trabalhos de fiscalização na área de produção e comércio de gêneros alimentícios, 
inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento e manipulação dos 
produtos oferecidos ao consumidor; Realiza processos de coleta de alimentos fabricados no município para 
análise e registro de alimento, coleta e encaminhamento de água para análise; Fiscaliza os prestadores e 
estabelecimentos de serviço de saúde e comércio de produtos relacionados à saúde; Notifica, lavra auto de 
infração; Elabora relatórios de inspeção; Realiza outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato. 
 

  
Assistente Social (Promoção Social)  Planeja, controla e executa tarefas relativas à prestação de serviços de 
âmbito social a indivíduos, famílias e grupos comunitários, em tratamento de saúde física ou mental; Orienta 
ou realiza ações adequadas na busca de solução dos problemas e dificuldades surgidas em seu campo de 
atuação; Faz análise das causas de desajustamento sociais para estabelecer planos de ação capazes de 
restabelecer a normalidade de comportamento social; Assessora grupos comunitários na sua formação e na 
definição de suas reivindicações, junto ao poder público, visando a organização da comunidade; desenvolve 
programas, projetos e/ou atividades que visem prevenir a marginalização de grupos ou indivíduos; Integra 
recursos da comunidade e de outras Secretarias Municipais; Interpreta dados coletados em pesquisas sócio-
econômico e habitacional; Faz treinamento de pessoal; Colabora em campanhas e certames de caráter 
assistencial; Utiliza computador em nível de usuário; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. 
 

  
Enfermeiro  Executa a supervisão e coordenação da equipe de auxiliares de enfermagem, avaliando os 
serviços prestados; Desenvolve treinamentos e reciclagem; Efetua consultas de enfermagem, como: avaliação 
das condições físicas e psíquicas do paciente, elaborando diagnóstico e tratamento dos casos evidenciados, 
verificando as dúvidas com o Médico; Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientação sobre 
planejamento familiar, orientação das gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal; 
Efetua trabalho com crianças, para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programas de suplementação 
alimentar; Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças, 
como a diabete e a hipertensão; Desenvolve programas com adolescentes, tais como: trabalho de integração 
familiar, educação sexual, prevenção de drogas; Efetua o controle de boletins de produtividade e quanto ao 
número de exames e consultas, avaliando a quantidade e qualidade de trabalho; Avalia a qualidade técnica do 
serviço de enfermagem, orientando e supervisionando os trabalhos; Participa de reuniões de caráter 
administrativo e de caráter administrativo e de reuniões de caráter técnico de enfermagem, visando o 
aperfeiçoamento dos serviços prestados; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato. 
 

  
Fisioterapeuta  Compreende as tarefas de atendimento à indivíduos com meningite, encefalites, doenças 
reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes, vasculares e cerebrais e outros, empregando ginásticas 
corretivas, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, fisioterapia desportiva e 
técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e 
tecidos afetados; Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, 
funcionais, de amplitude articular, de movimentação, de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de 
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Atende amputados, 
preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação ativa e dependente 
dos mesmos, ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto; Controla o registro 
de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins 
estatísticos; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 



 

 Médico do Trabalho  Compreende as tarefas destinadas a exames Médicos pré-admissionais e de rotina, 
emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento para avaliar, prevenir, 
preservar ou recuperar a saúde do servidor, assim como elabora laudos periciais sobre acidentes de trabalho, 
doenças profissionais e condições de insalubridade, objetivando a garantia dos padrões de higiene e 
segurança do trabalho; Examina o servidor, auscultando-o, executando palpações por meio de estetoscópio e 
de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e distúrbios, afim de avaliar-lhe as 
condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; Executa exames periódicos de todos os servidores ou, em 
especial, daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais, fazendo o 
exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares para controlar suas condições de 
saúde a assegurar a continuidade operacional o órgão público; Faz tratamento de urgência em casos de 
acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada 
para prevenir conseqüências mais graves ao servidor público; Realiza auditoria em atestados de afastamentos 
por motivo de saúde, reexaminando os servidores e expedindo laudos a respeito de suas condições de saúde, 
principalmente quanto ao diagnóstico constante dos atestados; Realiza auditoria sobre cirurgias e demais 
procedimentos do Serviço de Assistência à Saúde do Servidor Público Municipal; Executa outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.  
 

 Nutricionista (Saúde)  Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das 
merendas nas escolas, fornecendo cardápio com teor protéico; Planeja e elabora o cardápio semanalmente, 
baseando-se na observação da aceitação dos alimentos, pelos alunos, para poder oferecer refeições 
balanceadas e evitar desperdícios; Orienta a supervisiona o preparo, distribuição das refeições e o 
armazenamento para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Programa e desenvolve treinamento com 
os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de 
aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Elabora relatório mensal, 
baseando-se nas informações recebidas, para estimar o custo médio da alimentação; Zela pela ordem, 
manutenção e higiene dos alimentos, para assegurar sua qualidade; Executa outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. 
 

 Psicólogo (Promoção Social)  Presta assistência de saúde mental, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico; Prestando atendimento à comunidade 
(criança, adolescente e adultos) nos casos encaminhados à unidade de saúde visando o desenvolvimento 
psico motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade; Presta atendimento 
aos casos de saúde mental (toxicômanos, alcoólatras) organizando grupos homogêneos, desenvolvendo 
técnicas de terapia de grupo, para resolução dos seus problemas; Orienta a comunidade, organizando 
reuniões de grupos; Colabora com equipes multiprofissionais da unidade de trabalho, desenvolvendo trabalhos 
em grupos; Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1     - As inscrições estarão abertas no período de 29 de abril a 09 de maio de 2008 , no horário das 8 horas às 17 

horas, na sede da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, sita à Rua Treze de Maio, 338 – Centro – 
São José do Rio Pardo - SP, respeitando-se, para fins de recolhimento do emolumento, o horário bancário no 
município. 
 

3.2     - São condições para inscrição: 
 

3.2.1  - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional  n.º 19/98 e não registrar antecedentes 
criminais, com sentença penal condenatória transitada em julgado que impeça legalmente o exercício de 
função pública; 
 

3.2.2  - Ter até a data da posse, idade mínima de  18 anos; gozar de boa Saúde Física e Mental; estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se, do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar; 
 

3.2.3  - Estar ciente que se aprovado quando da nomeação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

3.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 

3.2.5  - Para os candidatos ao cargo de MOTORISTA I, possuir habilitação na categoria “D”  ou superior. Serão 
condicionadas até a data das provas práticas  eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 
classe exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 



 

3.2.6  - A inscrição pessoal constará de preenchimento de ficha e guia de recolhimento que será fornecida ao 
candidato no local da inscrição, mediante apresentação do documento de identidade (Cédula de Identidade 
ou Carteira de Trabalho), “original e cópia reprográfica”  e recolhimento do emolumento correspondente  
junto a Rede Bancária Nacional em conta ESPECIAL da Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo - 
SP. Os PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  deverão solicitar FICHA ESPECIAL DE INSCRIÇÃO e observar o 
disposto no capítulo Dos Portadores de Deficiência do presente Edital.  
 

3.2.6.1- As inscrições poderão ser feitas pessoalmente ou por procuração individual, mediante entrega do  
respectivo mandato, acompanhado de cópia do Documento de Identidade do candidato e do procurador. 
 

3.2.7  - Para os candidatos que se inscreverem pessoalmente ou por procuração, ao cargo de MOTORISTA I 
apresentar cópia reprográfica da Carteira de Habilitação na categoria e condições exigidas no presente Edital 
ou superior, cuja cópia reprográfica ficará retida e anexada à ficha de inscrição.  
 

3.2.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado; 
 

3.3     - Se aprovado e nomeado, o candidato por ocasião da posse deverá apresentar, além dos documentos 
constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições, 
Quitação com o Serviço Militar, C.P.F.,  Prova de Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, 
declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei,  atestados 
de antecedentes criminais; comprovante da habilitação legal para o exercício d o cargo  e demais 
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 
 

4. DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
4.1      - As pessoas portadoras de deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para 
os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 

4.1.1   - Os candidatos portadores de deficiência, “inscritos como tal”, terão  reservadas 3% (três por cento) das vagas, 
conforme dispõe a legislação Municipal (Lei Municipal nº 2636/2003) e no que couber o Decreto 3.298 de 20 
de dezembro de 1999. Se aprovados e classificados serão submetidos a exame médico que comprove ser a 
deficiência compatível com as funções inerentes ao cargo ou função. A perícia médica indicará a espécie e o 
grau e/ou nível de deficiência, com expressa referência ao Código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência. O candidato que, no ato da 
inscrição, se declarar portador de deficiência, se aprovado e classificado no concurso público, figurará em lista 
específica e na listagem de classificação geral. 

 
4.1.2   - Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado (igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),  a 

fração será arredondada para 1 (uma) vaga. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) será considerada nas 
nomeações posteriores, esclarecendo-se tal circunstância por ocasião da ocorrência do evento. Não havendo 
candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

 
4.1.3   - Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 

4.1.4   - As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 

4.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex ou carta registrada com aviso de recebimento para CONSESP, sita 
a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, via sedex ou carta com aviso de 
recebimento até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação de prova especial, se necessário. 
c) A não solicitação de prova especial, eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
4.1.6   - Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de portador de deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente  Edital o respectivo laudo médico. 
 

4.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 



 

transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

4.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não portadores de deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
4.1.9   - O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste Edital, 

não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

4.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 

 
4.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
4.1.12 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 
 

4.1.13 - Fica condicionada a primeira admissão de candidato portador de deficiência após o preenchimento da décima 
vaga dos não portadores de deficiência, sendo as demais admissões efetivas na vigésima primeira, trigésima 
primeira e assim sucessivamente. 

 
 

5.   DAS PROVAS E  DOS PRINCÍPIOS 

 
5.1     - O Concurso Público será exclusivamente de provas . 

 
5.1.1  - A duração da prova será de 2h30 (duas horas e trinta minutos) , já incluído o tempo para preenchimento da 

folha de respostas. 
 

5.1.2  - O resultado das provas (Objetivas e Práticas)  será apurado pela atribuição de uma nota de “0” (zero) a “10” 
(dez) pontos para cada uma das provas. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota 
não inferior a “5,0” (cinco) nas provas objetivas e, para aqueles cujas provas forem objetivas e práticas, nota 
não inferior a “5,0” (cinco) em cada uma delas, sendo nesse caso classificados pela média aritmética entre 
elas. Por prova objetiva, compreende-se o conjunto de questões de uma ou mais matérias dispostas no 
capítulo TIPO DE PROVA – NÚMERO DE QUESTÕES,  VALORAÇÃO E CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO, do 
presente Edital.  
 

5.1.3  - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

5.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos. 
 

5.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital. 
 

5.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do coordenador até o término da prova. 
 

5.1.7  -   O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, 
desde que acompanhado por fiscal credenciado e autorizado pelo Coordenador da Sala; 
 

5.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 40 minutos do início das mesmas, 
devendo entregar ao Coordenador da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão 
computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

5.1.9  - Por razões de segurança e direitos autorais, a CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais 
Ltda, não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público ou 
privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público. 



 

 

6. DO TIPO DE PROVA - Nº QUESTÕES - VALORAÇÃO E CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO 

 
6.1 - NÍVEL ALFABETIZADO 
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS (0 A 10)  

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGOS 
Língua 

Portuguesa 
Matemática  Conhec. 

Gerais 
Conhec. 

Específicos Total Valor por 
Questão 

PROVA 
PRÁTICA 

CRITÉRIO 
PARA 

APROVAÇÃO 

Auxiliar de Apoio 
Operacional 
(Faxineira/Copeira) 

10 10 10 10 40 0,25 Não Vide item 5.1.2 

Pintor de Obras 10 10 10 - 30 0,333 Sim, vide 
item 5.1.5 

Vide item 5.1.2 

 
6.1.1 - NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIES) 
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS (0 A 10)  

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGOS 
Língua 

Portuguesa 
Matemática  Conhec. 

Gerais 
Conhec. 

Específicos Total Valor por 
Questão 

PROVA 
PRÁTICA 

CRITÉRIO 
PARA 

APROVAÇÃO 

Agente de Saúde – 
Zoonoses 10 10 10 10 40 0,25 Não Vide item 5.1.2 

Carpinteiro 10 10 10 - 30 0,333 Sim, vide 
item 5.1.5 

Vide item 5.1.2 

Motorista I 10 10 - 10 30 0,333 Sim, vide 
item 5.1.5 

Vide item 5.1.2 

 
6.1.2 - NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS (0 A 10) 

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGOS 
Língua 

Portuguesa 
Matemática Conhec. 

Gerais 
Conhec. 

Específicos Total Valor por 
Questão 

CRITÉRIO 
PARA 

APROVAÇÃO 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 10 10 10 10 40 0,25 Vide item 5.1.2 

Fiscal Sanitário 10 10 10 10 40 0,25 Vide item 5.1.2 

 
6.1.3 – NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 
 

 
VALORAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS (0 A 10) 

PROVA OBJETIVA COMPOSIÇÃO E Nº  DE QUESTÕES ENVOLVE NDO: 

CARGOS 
Língua 

Portuguesa 

Conhec. 
Básicos de 
Informática  

Conhec. 
Gerais 

Conhec. 
Específicos Total 

Valor por 
Questão 

CRITÉRIO PARA 
APROVAÇÃO 

Assistente Social 
(Promoção Social) 10 05 - 25 40 0,25 Vide item 5.1.2 

Enfermeiro 10 05 - 25 40 0,25 Vide item 5.1.2 

Fisioterapeuta 10 05 - 25 40 0,25 Vide item 5.1.2 

Médico do Trabalho - - 10 30 40 0,25 Vide item 5.1.2 

Nutricionista (Saúde) 10 05 - 25 40 0,25 Vide item 5.1.2 

Psicólogo (Promoção 
Social) 10 05 - 25 40 0,25 Vide item 5.1.2 

 
6.2     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
6.3     - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios para desempate 
previstos no item 9.2 do presente Edital. 
 

 
Cargos Vagas N.º de candidatos classificados para prova prática 

Carpinteiro 01 07 (sete) vezes o número de vagas 
Motorista I 03 07 (sete) vezes o número de vagas 
Pintor de Obras 01 07 (sete) vezes o número de vagas 
 
 
 



 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 01 de junho de 2008, às 8 horas,  em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura Municipal e 
através de jornal com circulação no município, com antecedência mínima de 3 (três) dias. As Provas Práticas  
serão realizadas no dia 15 de junho de 2008 , em locais e horários a serem divulgados no Edital de divulgação 
do Resultado das Provas Escritas. 
 

7.1.1 – os candidatos deverão comparecer, no mínimo 30 minutos antes do horário marcado para o início das provas, 
após o que os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários. 
 

7.1.2 –  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar  as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br  
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo; 
 

7.3     - DOCUMENTOS E UTENSÍLIOS - Só serão admitidos às provas os candidatos que comparecerem munidos de 
seu protocolo de inscrição, documento de identidade constante do protocolo de inscrição (cédula de identidade 
ou carteira de trabalho) e caneta esferográfica azul ou preta. Os candidatos ao cargo de MOTORISTA I 
deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições e dentro 
do prazo de validade.  
 

7.4     - COMPORTAMENTO  -  As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.5   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas a candidata deverá levar um 
acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.6     - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas . 
 

7.7 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 
 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL ALFABETIZADO  
 
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo Língua Portuguesa : Análise e interpretação de textos; Alfabeto; 
Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Ortografia; 
Tipos de frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; Substantivo; Adjetivo; Sinônimos e 
Antônimos. Matemática : As quatro operações; Noções de dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba; 
problemas sobre peso, tempo, medidas de massa e área. Conhecimentos Gerais : Cultura Geral, História e 
Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: 
Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; 
Almanaque Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora 
Schwarcz Ltda.; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais 
e Revistas do País.  
 
Conhecimentos Específicos :  
 
AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL (FAXINEIRA/COPEIRA)  Os produtos de limpeza; Finalidade principal 
dos produtos específicos; Como lidar  com: Varrição, Limpeza de mesas fôrmicas, Verniz, Cerejeira, Vidro, etc.; 
Lavagem  de  pisos  cimentados,  Vitrificados, Lavagens de paredes látex, Azulejos, Tinta esmalte; Noções de 
higiene; Noções de hierarquia; Noções de etiqueta; Preparo de: café   -   chá.    
 
PINTOR DE OBRAS  (PRÁTICO) Conhecimentos das ferramentas; Tipos de tintas e bases; Solventes; Normas 
de segurança; Desintoxicação; Prática da função; Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80); Cores de 
Segurança (ABNT – NB/76 de 1959). 
 



 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL (1ª A 4ª SÉRIES)  
 
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo Língua Portuguesa:  Substantivos: próprio, comum, simples, 
composto, coletivo, gênero, número e grau; Artigos; Preposição; Pronomes; Adjetivos; Verbos; Comparação de 
palavras entre si: sinônimo e antônimo; Acentuação e sinais gráficos; Ortografia; Sinais de pontuação; Análise 
e interpretação de textos; Divisão silábica; Sílaba Tônica; Ordem alfabética; Concordância; Classificação das 
palavras quanto ao número de sílabas; Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações 
fundamentais – resolução de problemas sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números 
até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo,um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; 
Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo – transformações – problemas; Número 
decimal: operações. Sistema Monetário Nacional – Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações 
com frações; Operações com números decimais. Conhecimentos  Gerais:  Cultura Geral, História e Geografia 
do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; Curiosidades; Ecologia e Meio Ambiente; Países: Capitais, 
Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, falada e televisiva; Almanaque 
Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – Brasil, Marcelo Duarte, 2ª ed. – Editora Schwarcz Ltda.; 
Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; Principais Jornais e Revistas do 
País.  
 
Conhecimentos  Específicos:  
 
AGENTE DE SAÚDE – ZOONOSES  Epidemiologia; Imunologia; Esterilização; Desinfecção; Etiopatogenia; 
Controle e erradicação das principais enfermidades; Infecto-contagiosas  e  parasitárias  das  espécies: Bovina, 
Bubalina, Eqüina, Suína, Ovina, Caprinos, Cachorros, Gatos e outros; Inspeção anti-mortem, pós-mortem. 
 
CARPINTEIRO (PRÁTICO) Conhecimentos de maquinas e  ferramentas comuns à carpintaria; Sistema métrico 
linear; Cubicação de madeira; Normas de segurança; Tipos de pregos e parafusos utilizados em madeira no 
serviços de carpintaria; Tipos de madeiras e suas finalidades; Produtos utilizados para maior conservação da 
madeira e conhecimentos práticos de carpintaria. 
 
MOTORISTA I LEGISLAÇÃO E REGRAS DE CIRCULAÇÃO:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas 
gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao 
Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR : 
Condução de veículos da espécie em via pública; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel 
de comando; Manutenção do veículo; Direção e operação veicular. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO  
 
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos; 
Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos 
básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica;  Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; 
As regras básicas; As regras especiais;  Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; 
Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de 
formação das palavras; Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e 
Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; 
Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do “que” e 
“se”. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de 
Pontuação; Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou 
tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. Matemática : Radicais: 
operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução 
das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 
1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 1º grau – 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; 
Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, 
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. Conhecimentos  Gerais:  Cultura Geral, 
História e Geografia do Brasil, Atualidades Nacionais e Internacionais; Curiosidades; Ecologia e Meio 
Ambiente; Países: Capitais, Continentes e Adjetivos Pátrios; Estudos Sociais; FONTES: Imprensa escrita, 
falada e televisiva; Almanaque Editora Abril – última edição e Guia dos Curiosos – Brasil, Marcelo Duarte, 2ª 
ed. – Editora Schwarcz Ltda.; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente; 
Principais Jornais e Revistas do País.   
 
 



 

Conhecimentos Específicos :  
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  Funções; Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental 
dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene - asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; 
Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Materiais Dentários: Características, Formas 
de Apresentação, Finalidades, Técnicas de Manipulação e Métodos de uso; Equipamentos Odontológicos: 
Características e Finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da Constituição Federal).  
 
FISCAL SANITÁRIO  Funções do Fiscal; Taxas; Tributos; Impostos; Emolumentos; Contribuição de Melhoria; 
Hierarquia; Direitos e deveres do funcionário; Fiscalização de Feiras Livres; Comércio ambulante; Chefia e 
Liderança; Código Sanitário do Estado de São Paulo. 
 
NÍVEL SUPERIOR COMPLETO  
 
CONHECIMENTOS OBJETIVOS envolvendo: Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos; 
Classificação dos fonemas; Sílabas; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; Divisão silábica. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos; O Alfabeto português; Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos 
básicos; Acentuação tônica; Acentuação gráfica;  Os acentos; Aspectos genéricos das regras de acentuação; 
As regras básicas; As regras especiais;  Hiatos; Ditongos; Formas verbais seguidas de pronomes oblíquos; 
Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Conceitos básicos; Processos de 
formação das palavras; Derivação e Composição; Prefixos; Sufixos; Composição; Tipos de Composição; 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares; Classes de palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração; 
Termos Integrantes da Oração; Termos Acessórios da Oração e Vocativos; Orações Subordinadas e 
Coordenadas; Concordância Verbal e Nominal; Regência Verbal e Nominal; Colocação dos Termos da Oração; 
Colocação dos pronomes oblíquos e átonos; uso da próclise, uso da ênclise; funções e emprego do “que” e 
“se”. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen; O uso da Crase; Emprego dos Sinais de 
Pontuação; Interpretação e análise de textos. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem: Figuras de palavras ou 
tropos, Figuras de pensamento, Figuras de construção ou sintaxe, Vícios de linguagem. Conhecimentos 
Básicos de Informática:  Conhecimento de teclado; Noções elementares do Sistema Operacional do Windows; 
Word; Excel; Uso de correio eletrônico, Conhecimentos Básicos de Internet.  
 
Conhecimentos Específicos:  
 
ASSISTENTE SOCIAL (PROMOÇÃO SOCIAL)  REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS SOBRE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: A  Pesquisa no Debate Contemporâneo o e Serviço Social – ABESS – 
Caderno 5; Desenvolvimento da Comunidade e Participação – Maria Luiza de Souza – Ed. Cortez – 5ª edição; 
Das Origens à Araxá – Antonio Geraldo Aguiar – Ed. Cortez – 5ª edição; Renovação e Conservadorismo no 
Serviço Social – Marilda V. Iamamoto – Ed. Cortez – 3ª edição; Serviço Social e Ética, convite a uma nova 
práxis – Dilsia Adeodata Bonetti – ed. Cortez, 1996; A produção do Conhecimento e o Serviço Social – Alba 
Marinho Pinto de Carvalho – Ed. Cortez, 1992; Pesquisa Social – Método e Técnicas – Roberto Jarry 
Richardson – Ed. Atlas; Avaliação de Projetos Sociais – Ernesto Cohen e Rolando Franco – Ed. Vozes; 
Pesquisa em Serviço Social – Utopia e Realidade – Aglair Alencar Setúbal – Ed. Cortez; Relações Sociais e 
Serviço Social no Brasil – Marilda Iamamoto e Raul de Carvalho – Ed. Cortez; Saúde Mental e Serviço Social – 
Eduardo Mourão Vasconcelos... – Ed. Cortez; O feitiço da ajuda – As determinações do Serviço Social na 
Empresa – Ana Elizabete da Mota – Ed. Cortez; Estatuto da Criança e do Adolescente comentado – Paulo 
Lúcio Nogueira – Ed. Saraiva; Capitalismo Monopolista e Serviço Social – José Paulo Netto – Ed. Cortez; 
Serviço Social na Contemporaneidade – Trabalho e Formação Profissional – Marilda V. Iamamoto – Ed. 
Cortez; Planejamento – Introdução a Metodologia do Planejamento Social – Myria Veras Baptista – Ed. Moraes 
Ltda.; Saber Profissional e Poder Institucional – Vicente de Paulo Faleiros – Ed. Cortez; Código de Ética 
Profissional; Equipe multiprofissional; Lei 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social; Metodologia do 
Planejamento; Lei 8662/93 – Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social; Lei 8.069, de 13/07/90 – 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Constituição Federal: Artigos 5º a 11 (Os Direitos e 
Garantias Fundamentais); Artigos 193 a 195 (Da Ordem Social); Artigos 196 a 200 (Da Saúde) Artigos 201 e 
202 (Da Previdência Social); Artigos 203 e 204 (Da Assistência Social); Artigos 205 a 217 (Da Educação, da 
Cultura e do Desporto); Artigos 226 a 230 (Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); Lei 8.842 de 
04/01/1994 (Dispõe sobre a Política Nacional do Idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso – PNI); Decreto 
1.744 de 08/12/1995 (Regulamenta o benefício da prestação continuada devido à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso); NOB 2005-Norma Operacional Básica da Assistência Social; Lei 7.853 – Dispõe sobre 
o apoio às pessoas portadoras de deficiência, etc. Lei 9.533/97 – Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio 
financeiro aos municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima a associados a ações sócio-
educativas; Lei 9.604/98 – Dispõe sobre prestações de contas de aplicação de recursos a que se refere à Lei 
8.742/93; Decreto 2609/98 – Regulamenta a concessão de apoio financeiro aos municípios, de que trata a Lei 
9.533/97; Metodologia: Abordagem individual e grupal; Lei de Diretrizes e Bases nº 9.394 de 20/07/1996  Título 
I – da Educação - Título II – dos Princípios e fins da Educação Nacional - Título III – do Direito à Educação e do 
Dever de Educar - Título IV – da Organização da Educação Nacional, da Educação Infantil; Estatuto do Idoso – 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003; Classes Subalternas e Assistência Social – Maria Carmelita Yasbek – 
Ed. Cortez; Avaliação e Linguagem – Relatórios, Laudos e Pareceres – Selma Marques Magalhães – Ed. Vera; 
Família: Redes, Laços e Políticas Públicas – Ana Rojas A. Costa e Maria Amália Faller Vitale – I.E.E./PUC SP 
– 2003; Revista Social e Sociedade nº 55 – Mínimos Sociais e Exclusão Social – Ed. Cortez; Revista Social e 
Sociedade nº 63 – O Enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; Revista Social e Sociedade nº 71 – 



 

Especial, Família – Ed. Cortez; Revista Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil; 
Revista Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos. Revista Social e Sociedade nº 86 – Espaço 
Público e Direitos Sociais. 
 
ENFERMEIRO Técnicas  Básicas  de  Enfermagem:  sinais vitais; higienização; administração de 
medicamentos via oral e parenteral; cuidados especiais; coleta de material para exame Ética Profissional:  
comportamento social e de trabalho; sigilo profissional  Introdução  as  Doenças Transmissíveis: 
terminologia básica; noções de epideminologia; esterilização e desinfecção; doenças de notificação 
compulsória; isolamento; infecção hospitalar; vacinas Socorros de Urgência: parada cardio-respiratória; 
hemorragias; ferimentos superficiais e profundos; desmaio; afogamento, sufocamento, choque elétrico, 
envenenamento,  mordidas de cobras; fraturas e luxações; corpos estranhos; politraumatismo, queimaduras 
Pediatra: a criança: o crescimento e o desenvolvimento infantil; alimentação; doenças mais comuns; berçários 
e lactários Centro Cirúrgico: terminologia cirúrgica; cirurgias mais comuns O Corpo Humano: Anatomia; 
Fisiologia. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Enfermagem; Legislação: Lei 
7498/86 e alterações posteriores que regulamenta o exercício profissional; Decreto 94406/87 que regulamenta 
a Lei 7498/86; Resolução COFEN nº 311/2007 e Código de Ética de Enfermagem. 
 
FISIOTERAPEUTA  Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; Cinesioterapia; 
Fisioterapia aplicada à Neurologia  -  Infantil – Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e Traumatologia; 
Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 
 
MÉDICO DO TRABALHO  Conhecimentos Gerais : Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição 
da República Federativa do Brasil – Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção 
primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Código de Ética Médica. 
Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral. Saúde Pública. Medicina Social e Preventiva. Código de 
Processo Ético. Conhecimentos Específicos : Os efeitos da Ocupação sobre a Saúde: Venenos industriais:  
metais; Venenos industriais: compostos carbônicos; Venenos industriais: gases; Doenças Pulmonares; Doença 
da Pele; Câncer Ocupacional; Acidentes Físicos; Doenças infecciosas; Acidentes e traumatismos; Controle de 
Acidentes Ocupacionais; Os efeitos do trabalho sobre  saúde; Serviços de Saúde Ocupacional; P. C. M. S. O.; 
L. E. R. 
 
NUTRICIONISTA (SAÚDE)  Política de compra do SND; Distribuição da merenda escolar; Custo de refeições 
per capita; Métodos da avaliação nutricional; Educação nutricional: Educação para uma melhor nutrição; 
Aproveitamento de nutrientes e alimentos de baixo custo; Alimentação de escolar e pré-escolar; Pirâmide de 
alimentos; Biodisponibilidade dos minerais; Higiene dos alimentos; Morfologia e fisiologia do ser humana: 
Corpo Humano; Estudo das substâncias alimentares: Vitaminas solúveis na gordura, vitaminas solúveis na 
água, os novos alimentos; Aspectos sócio - econômicos e educacionais; Saúde, nutrição e rendimento Escolar; 
Sistema endócrino; Doenças da infância; Deficiência mental; Nutrição normal; Nutrição e dietoterapia: nutrição 
na doença; Nutrição e Saúde Pública: Subnutrição, obesidade, diabéticos.  
 
PSICÓLOGO (PROMOÇÃO SOCIAL)  Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A 
Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo de aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A 
sensação e a percepção; A Psicanálise; O Gestalt – Terapia; O Behaviorismo; Os testes psicológicos; Etiologia 
das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; Orientação de Pais; 
Conhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; 
Orientação Familiar. 

 
 

9.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
9.1     - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na Lei Orgânica do Município. 
 

9.2     - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 
 

 a – maior idade; 
 

 b – casado, viúvo, divorciado ou separado judicialmente; 
 

 c – maior número de filhos menores de 18 anos ou incapazes;  
 

 d – sorteio.  
 

9.2.1  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 



 

9.3     - Na falta da cédula de identidade original poderá, a critério da Comissão, serem admitidos na sala de provas, os 
candidatos que apresentarem documentos outros, como: carteira de trabalho, carteira do órgão de classe, 
reservista, carteira de habilitação com foto, desde que, permitam com clareza, a sua identificação. Não serão 
aceitos quaisquer outros documentos diferentes dos acima d efinidos . 
 

9.4     - Da divulgação oficial dos resultados e classificação caberão recursos fundamentados à CONSESP - 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, no prazo de “2” (dois) dias úteis, contados da data  da 
divulgação oficial em jornal com circulação local, mediante requerimento que deverá ser protocolado no Setor 
competente da Prefeitura. Decorrido o prazo de “2” (dois) anos, as “folhas de respostas” poderão ser 
incineradas pela CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, exceto aquelas para as 
quais foram apresentados recursos, cujo prazo para incineração será de 5 (cinco) anos. O candidato deverá 
apresentar o recurso na forma digitada ou datilografada, não sendo aceitos recursos via postal, via fax e/ou via 
correio eletrônico. Em caso de contestação de questões, por qualquer alegação, deverá citar na petição 
recursal, argumentação lógica e consistente, bem como argumentações plausíveis, fundadas em literaturas 
conceituadas, além de sua qualificação completa, cargo para o qual apresenta recurso e o da respectiva 
inscrição. Recursos inconsistentes e fora das especificações deste edital serão indeferidos. A Comissão 
Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 

9.5     - A validade do presente Concurso Público, será  de “2” (dois) anos contados da  homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

9.5.1  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando a aprovação direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados 
conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

9.5.2  - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura do município e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

9.5.3  - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

9.6.    - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

9.6.1  - Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato que apresentar falsa declaração. 
 

9.7     - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica do Município serão resolvidos em comum pela Prefeitura e CONSESP - 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda, através de Comissão Fiscalizadora especialmente 
constituída pela Portaria nº 8.538 de 24 de abril de 2008 e Comissão Organizadora especialmente constituída 
pelo Decreto nº 3.677 de 24 de abril de 2008. 
 

9.8     - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

9.8.1  - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

9.9     - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 

 
 
 

São José do Rio Pardo – SP, 24 de abril de 2008. 
 
 
 

JOÃO BATISTA SANTURBANO 
Prefeito  


